
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N” 122/2005

PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA N" 088/2005,

DE 28/02/2005, QUE CONSTITUI COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO Prefeito

Municipal de Iporà, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a
necessidade da oitiva de novas testemunhas.

RESOLVE:

I - Prorrogar, para mais 30 dias, até o dia 26/04/2005,
prazo da Portaria n° 088/2005, de 28/02/2005, que constitui Comissão de Sindicância para
apuração de fatos e dá outras providências.

o

Registre-se;
Pubiique-se, e

Cumpra-se.

Paço Municipal, 2yde mardo de 2005.
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